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MOÇÃO Nº 469/2018 
 

Manifesta apelo ao Poder Executivo 

Municipal e aos órgãos competentes, que 
seja realizado término dos serviços de 
limpeza, roçagem e retirada de entulhos 
em área pública, localizada na Avenida 
da Amizade, próximo ao nº 3400, no 
Parque Planalto, neste município. 

          
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 

CONSIDERANDO que moradores do Parque Planalto,  
procuraram este vereador e relataram que, o local está necessitando em 
caráter de urgência da limpeza e retirado dos entulhos em área pública, nas 
proximidades Escola Maria Augusta Canto Camargo Bilia Professora Emefei. 

 

CONSIDERANDO ainda que a atual situação de acúmulo de 
materiais e entulhos descartados junto ao local acima supracitado, vem 
trazendo transtornos aos moradores do bairro Parque Planalto, bem como 
colocando em risco à saúde dos alunos da Escola Maria Augusta Canto 
Camargo Bilia Professora Emefei, haja vista vários bichos peçonhentos 
oriundos de entulhos acabam por  estarem invadindo a escola; 

 
CONSIDERANDO ainda que tal pedido já foi objeto de oficio sob 

o nº 12758/2018 protocolado na Prefeitura por um dos moradores do bairro e 
ainda objeto de indicação sob o nº 2997/2018 protocolado em 26/04/2019, 
porem sem atendimento até a presente data, motivo pelo qual, os moradores 
do bairro Parque Planalto, pedem URGÊNCIA quanto à realização e conclusão 
dos serviços. 

 
CONSIDERANDO por fim que para evitar qualquer risco à saúde 

dos munícipes e dos alunos da escola é necessário realização e conclusão dos 
serviços de limpeza no local. 

 

Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Poder Executivo 
Municipal para que, seja realizado término dos serviços de limpeza, roçagem e 
retirada de entulhos em área pública, localizada na Avenida da Amizade, 
próximo ao nº 3400, no Parque Planalto,. 

 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 20 de julho de 2.018. 
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JESUS VENDEDOR 

-Vereador / Vice Presidente- 
 
 


